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PROJETO DE LEI Nº.44/2017 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
transferência financeira ao SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto. 
 
 

 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de 
PEDREIRA/SP, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º Fica o Poder executivo Municipal autorizado a efetuar 

transferência financeira ao SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, para 
pagamento das despesas incluídas na cobrança da Taxa de Lixo. 

  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                            Pedreira, 31 de julho de 2017. 

 
 

 
HAMILTON BERNARDES JUNIOR 

 
Prefeito Municipal 

 
 

 
     


